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2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Santo António, 58,
freguesia de Nossa Senhora da Conceição, concelho de Alandroal.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada,
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo ainda
ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de repre-
sentação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste em supermercado. Comércio a
retalho de grande variedade de produtos, tais como: alimentares, be-
bidas, higiene e limpeza. Restauração.

ARTIGO 3.º

O capital social é de cinco mil euros, encontra-se integralmente
realizado em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas: uma no
valor nominal de dois mil quinhentos e cinquenta euros, pertencente
ao sócio Pedro José Blanco de Pires Miguel e outra no valor nominal
de dois mil quatrocentos e cinquenta euros, pertencente ao sócio José
Gabriel Blanco de Pires Miguel.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade compete aos gerentes, a nomear em
assembleia geral, a qual poderá ou não ser remunerada, conforme aí
for deliberado.

2 — Para vincular a sociedade, é necessária a intervenção de um
gerente.

3 — Ficam desde já nomeados gerentes, os sócios Pedro José Blanco
de Pires Miguel e José Gabriel Blanco de Pires Miguel.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da socie-
dade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida, se
defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando. a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o contrato social ou

as obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Quando em resultado de acção de divórcio ou separação de pes-

soas e bens, a quota seja atribuída ao conjugue não subscritor;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros, sem o prévio con-

sentimento da sociedade, prestado por deliberação tomada por maio-
ria, em assembleia geral.

2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no
balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo que
a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e negócios
no âmbito do objecto social e fica, desde já, autorizada a levantar a
totalidade do capital social depositado, a fim de custear as despesas de

constituição e registo da sociedade, aquisição de equipamento e insta-
lação da sede social e a adquirir para esta quaisquer bens móveis, imó-
veis ou direitos, celebrar contratos de arrendamento e locação finan-
ceira mesmo antes do seu registo definitivo, assumindo a sociedade
todos os actos praticados pela gerência, nesse período, logo que defi-
nitivamente matriculada.

Está conforme.

21 de Dezembro de 2004. — A Ajudante, Maria Inácia Fontes
Rosado de Fontes. 2007046482

LEIRIA

LEIRIA

FRUTAS CONSTANTINO, L.DA

Sede: Rua do Pinhalzinho, sem número, Quintas do Sirol,
Santa Eufémia, Leiria

Conservatória do Registo Comercial de Leiria. Matrícula n.º 6688/
991115; identificação de pessoa colectiva n.º 504561740; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 71/050210.

Certifico que, a sociedade em epígrafe alterou os artigos 1.º e 3.º
do contrato os quais passam a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade passa a ter a firma Frutas R. & F. Constantino, L.da

ARTIGO 3.º

A sociedade passa a ter por objecto: comércio por grosso, de fruta
e produtos hortícolas, batata, importação e exportação. Transporte
rodoviário de mercadorias, nacional e internacional, por conta de
outrem.

Foi depositado o pacto social actualizado.

Conferida, está conforme o original.

11 de Fevereiro de 2005. — A Ajudante, Gracinda das Neves
Francisco. 2007322366

APP — AGRUPAMENTO DE PRODUTORES
PECUÁRIOS, S. A.

Sede: Rua da Granja, 10, C, D e E, Boavista, Leiria

Conservatória do Registo Comercial de Leiria. Matrícula n.º 4417/
940308; identificação de pessoa colectiva n.º 503163880; inscri-
ção n.º 13; número e data da apresentação: 50/050104.

Certifico que foi remodelado todo o contrato, o qual passa a ter a
seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação de APP — Agrupamento de
Produtores Pecuários, S. A.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua da Granja, 10, C, D e E,
Boavista, concelho de Leiria.

2 — O conselho de administração poderá deliberar a transferência
da sede para o outro local, bem como abrir ou encerrar, no país ou no
estrangeiro, qualquer espécie de representação local.

ARTIGO 3.º

1 — A sociedade tem por objecto a produção e comercialização de
produtos pecuários, incluindo a concentração, transformação e pre-
paração para venda, e ainda, medidas de suporte e controle das acti-
vidades relativas à produção dos seus accionistas produtores.

2 — A sociedade pode, também por deliberação do conselho de
administração, criar novas sociedades e participar em uniões de agru-
pamentos de produtores, consórcios e associações, bem como adqui-
rir e alienar participações no capital de outras empresas.

ARTIGO 4.º

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, mas não infe-
rior a dez anos.
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CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

ARTIGO 5.º

Capital social

1 — O capital social é de duzentos e cinquenta mil euros, repre-
sentado por duzentas e cinquenta mil acções nominativas, cada uma
de valor nominal de um euro, e representadas por títulos de 1, 5, 10,
50, 100, 500, 1000, 5000, 10 000 e 50 000 acções.

2 — O capital social e as acções que o titulam, subordinam-se a
dois grupos, designados pelas letras A e B, obedecendo a sua subscri-
ção e titularidade à seguinte proporcionalidade:

a) O mínimo de 75 % do capital social, destinado a accionistas
produtores pecuários — Grupo A;

b) 25 % ou menos do capital social, destinado a outros accionis-
tas — grupo B.

3 — O capital social detido pelo conjunto dos accionistas produto-
res pecuários, acima designados por grupo a, nunca poderá ser inferior
a 75 %.

4 — A repartição do capital social pelos accionistas produtores
pecuários deverá ser representativa da sua dimensão enquanto suini-
cultores.

ARTIGO 6.º

Aumento de capital

1 — O capital social poderá ser aumentado por deliberação da as-
sembleia geral, que igualmente fixará as condições de qualquer emis-
são.

2 — Sempre que se mostre necessário para a adesão de novos ac-
cionistas, deverá o conselho de administração submeter à assembleia
geral uma proposta fundamentada de aumento de capital.

ARTIGO 7.º

Preferência

A subscrição de acções deverá obedecer à seguinte ordem de prefe-
rências:

a) Accionistas fundadores até ao número de acções que ajuste o
peso relativo da sua produção e da participação no capital da socie-
dade;

b) Accionistas aderentes até ao número de acções que ajuste o peso
relativo da sua produção e da participação no capital da sociedade;

c) Novos accionistas aderentes até ao número de acções proporcio-
nal ao peso relativo da sua produção;

d) Accionistas não produtores pecuários.

ARTIGO 8.º

Acções e obrigações

A sociedade pode emitir acções e obrigações, nos termos e moda-
lidades legalmente admitidas, e nas condições aprovadas em assem-
bleia geral.

ARTIGO 9.º

Acções e obrigações próprias

1 — A sociedade pode, nos termos da lei, adquirir acções e obriga-
ções próprias e realizar sobre elas, por deliberação do conselho de
administração, quaisquer operações.

2 — A alienação de acções próprias está sujeita à ordem de prefe-
rência estabelecida para a subscrição de acções.

ARTIGO 10.º

Transmissão de acções

1 — A transmissão de acções por acto entre vivos, deverá obede-
cer a todas as regras estabelecidas para a subscrição e nomeadamente
quanto ao exercício da actividade de produtor pecuário do adquirente,
sua dimensão e peso relativo, condições de exploração e compromis-
sos para o agrupamento, estando ainda sujeita à regra constante do
n.º 3 do artigo 5.º

2 — A transmissão de acções carece do consentimento do conse-
lho de administração da sociedade, a quem deverá ser solicitado por
escrito com a indicação do interessado e de todas as condições de
transmissão.

3 — Após a recepção do pedido, o conselho de administração
pronunciar-se-á sobre o mesmo, no prazo máximo de três meses, fin-
do os quais, não havendo qualquer pronúncia, será considerada auto-
rizada a transmissão nos termos do pedido.

4 — No caso de não ter sido dado consentimento, a sociedade fará
adquirir as acções por outra pessoa nas condições de preço e paga-
mento do negócio para que foi solicitado o consentimento, ou,
provando-se que naquele negócio houve simulação de preço, a aquisi-
ção far-se-á pelo valor real determinado nos termos previstos no
artigo 105.º n.º 2, do código das sociedades comerciais.

5 — Exclui-se a necessidade de consentimento nos casos de trans-
missão mortis causa, se a favor dos herdeiros e, sendo o de cujus
produtor pecuário, na proporção a quem for atribuída a exploração
pecuária.

ARTIGO 11.º

Amortização de acções

1 — É permitida a assembleia, por proposta do conselho de admi-
nistração, amortizar, independentemente do consentimento dos seus
titulares, e nos termos do artigo 347.º do código das sociedades, as
acções daqueles que:

a) Sendo produtores pecuários, cessem por um período superior a
um ano, a sua actividade de suinicultores;

b) Sendo produtores pecuários, violem a obrigatoriedade de colo-
cação dos produtos através da sociedade.

c) Pela sua conduta ponham em causa a subsistência ou realização
dos fins para que a sociedade foi criada.

2 — A assembleia geral, verificado o facto que permite a amorti-
zação de acções, tem o prazo de um ano para tomar essa deliberação.

3 — A contrapartida da amortização das acções é o seu valor no-
minal, o qual será pago em duas prestações: a primeira, no prazo de
um mês a contar da deliberação de assembleia geral; e a segunda, no
prazo de onze meses, também a contar da deliberação da amortiza-
ção.

ARTIGO 12.º

Condições e preço da subscrição de acções

Anualmente e após aprovação das contas do exercício anterior, a
assembleia geral fixará, sob proposta do conselho de administração,
as condições e preço de subscrição das acções tanto para accionistas
já existentes, como para novos accionistas aderentes.

CAPÍTULO III

Do agrupamento de produtores

ARTIGO 13.º

1 — Compete ao conselho de administração diligenciar no sentido
da obtenção do reconhecimento da sociedade como agrupamento de
produtores de suínos, nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei
n.º 145/89, de 5 de Maio e regulamento (CEE) n.º 1360/78.

2 — O Agrupamento de produtores compreende como membros
todos os accionistas produtores pecuários — Grupo A.

3 — O seu âmbito geográfico de actuação coincide com o territó-
rio nacional, preferencialmente o distrito de Leiria, e rege-se segundo
as disposições legais e estatutárias aplicáveis, em particular as deste
capítulo.

ARTIGO 14.º

O agrupamento tem por finalidade:
a) Adoptar em comum às exigências do mercado, a produção e

oferta dos produtores pecuários seus membros, promovendo a sua
concentração e colocação no mercado;

b) Definir e aplicar através dos seus membros, regras comuns de
produção, maneio e sanidade, visando a melhoria de qualidade dos
produtos ou a utilização de práticas biológicas, e de colocação no
mercado, bem como da planificação e conhecimento das respectivas
produções e designadamente quanto aos efectivos das explorações.

c) Procurar, seleccionar e eleger os meios de produção, técnica e
economicamente mais adaptados à realidade das explorações dos agru-
pados, com vista a disponibilizá-los em condições de contribuírem para
a redução, uniformização e competitividade dos custos de produção
do agrupamento.

d) Assegurar os meios técnicos e suporte administrativo necessários
à realização dos seus fins.

ARTIGO 15.º

Os membros do agrupamento de produtores bem como os produto-
res sócios de pessoas colectivas que sejam eles mesmos membros,
obrigam-se a:

a) Efectuar por intermédio do agrupamento de produtores a colo-
cação no mercado da totalidade da produção das suas explorações
pecuárias destinadas a comercialização, a menos que sejam autoriza-
dos, pelo conselho de administração, a efectuar por si próprios a
colocação no mercado de uma parte dessa sua produção, de acordo
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com as regras de apresentação do produto e de colocação no mercado
estabelecidas e controladas pelo agrupamento;

b) Observar as regras comuns de produção e de colocação no mer-
cado;

c) Prestar as informações em matéria de produção, designadamen-
te quanto a efectivos, estabelecida no programa de acção, bem como
quaisquer outras especificações técnicas ou comerciais adoptadas pelo
agrupamento, submetendo-se aos controles técnicos que este enten-
der realizar, a fim de verificar o seu cumprimento.

ARTIGO 16.º

São ainda obrigações dos agrupados:
a) Apenas poderem renunciar à sua qualidade de membro do agru-

pamento de produtores depois de nele haverem participado, após o
seu reconhecimento, durante pelo menos três anos, e na condição de
o notificarem por escrito dessa pretensão com pelo menos doze meses
de antecedência.

b) Sujeitarem-se, em caso de incumprimento ou infracção das suas
obrigações estatutárias, regulamentares ou estabelecidas no programa
de acção, ao regime de sanções estabelecido e graduado de acordo com
a sua gravidade, a qual pode compreender a amortização das acções
nos termos do artigo 11.º

c) Disporem de uma contabilidade organizada para a actividade da
sua exploração suinícola, que deverá ser facultada à comissão técnica
ou a técnico por esta designado em caso de necessidade de verificação
do cumprimento das regras por parte do agrupado.

ARTIGO 17.º

Regime das sanções:

1 — Qualquer accionista que infrinja os estatutos ou não cumpra
as obrigações estatutárias resultantes do programa de acção ou regu-
lamento interno pode ser punido com as seguintes sanções de acordo
com gravidade da infracção e o prejuízo causado à sociedade:

a) Multa de duzentos quarenta nove euros e quarenta cêntimos a
nove mil novecentos setenta cinco euros, noventa e seis cêntimos;

b) Suspensão de todos os direitos e benefícios sociais pelo prazo de
um ano;

c) Exclusão de sócio.
2 — A aplicação das sanções é da competência do conselho de

administração, salvo a exclusão que é da competência da assembleia
geral, por maioria exigida nos termos legais, devendo a decisão e às
razões que a fundamentam constar das respectivas actas.

3 — As sanções aplicadas pelo conselho de administração são pas-
síveis de recurso para a assembleia geral, interposto por documento
escrito dirigido ao respectivo presidente.

4 — Em caso de exclusão, o sócio excluído não terá direito a qual-
quer indemnização pelo valor das suas acções, que na totalidade re-
verterão a favor da sociedade.

5 — Além das sanções previstas neste artigo, a sociedade poderá
exigir do sócio infractor indemnização nos termos da lei civil.

ARTIGO 18.º

A sociedade disporá de uma contabilidade separada para a activida-
de objecto do reconhecimento como agrupamento de produtores, a
qual fica sujeita aos controlos a realizar pelas entidades competentes.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

ARTIGO 19.º

Órgãos da sociedade

São órgãos da sociedade:
a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal.

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO 20.º

Natureza da assembleia geral

A assembleia geral representa a universalidade dos accionistas e as
suas deliberações, quando tomadas nos termos da lei e dos estatutos,
são obrigatórias para todos os accionistas.

ARTIGO 21.º

Constituição da assembleia geral

1 — Constituem a assembleia geral todos os accionistas com direito
a voto.

2 — A cada acção averbada em nome do accionista, corresponde
um voto.

3 — Os accionistas com direito a voto que não possam compare-
cer à reunião da assembleia geral terão o direito de se fazer represen-
tar por outro accionista, conferindo-lhe o respectivo mandato por
procuração ou simples carta, dirigida ao presidente da mesa, a quem
competirá a verificação e aceitação da sua autenticidade.

4 — No caso de compropriedade de acções, só um dos compro-
prietários, com poderes de representação de todos os outros, poderá
participar nas reuniões da assembleia geral.

5 — Ao usufrutuário de acções pertence o direito de participar nas
assembleias gerais, nas condições previstas nestes estatutos.

6 — As pessoas colectivas deverão comunicar ao presidente da
mesa, por carta recebida com um dia de antecedência da data da as-
sembleia, a identificação da pessoa física que as representa.

ARTIGO 22.º

Convocação das reuniões

1 — para além dos casos previstos na lei, a assembleia geral será
convocada e reunirá sempre que o conselho de administração, o con-
selho fiscal ou accionistas que sejam titulares de acções correspon-
dentes ao mínimo de capital social legalmente estabelecido para o
efeito, solicitem ao presidente da mesa a sua convocação com simul-
tânea indicação da ordem do dia.

2 — A assembleia geral está regularmente constituída e funcionará
validamente em primeira convocatória desde que os accionistas, pre-
sentes ou representados, sejam titulares de mais de cinquenta por cento
do capital social, ressalvando-se as disposições legais e contratuais que
exijam quórum diferente.

3 — Em segunda convocatória, a assembleia geral só poderá reunir
com a presença ou representação de accionistas titulares de, pelo
menos, metade do capital social dos membros do grupo a.

4 — No caso da assembleia geral, regularmente convocada, não
poder funcionar por insuficiente representação do capital social, será
convocada imediatamente nova reunião para se efectuar dentro de
30 dias, mas não antes de 15 dias.

5 — As convocações da assembleia geral serão feitas por expedi-
ção de cartas registadas aos accionistas ou por publicação do aviso
convocatório num jornal regional e num jornal diário, devendo me-
diar, pelo menos, vinte e um dias entre a expedição das cartas ou a
publicação do aviso e a datada assembleia.

ARTIGO 23.º

Deliberações

1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas por maioria
de votos emitidos, excepto nos casos em que a lei imponha outra
maioria.

2 — As votações efectuam-se pelo modo que o presidente da mesa
indique, a não ser que a assembleia geral, sob proposta de alguns ac-
cionistas, delibere adoptar outro modo de votação.

3 — As deliberações relativas a fusão com outras sociedades, cisão
e alteração dos estatutos da sociedade só poderão ser tomadas quando
na reunião da assembleia geral estiverem representados, pelo menos,
dois terços do capital social realizado.

ARTIGO 24.º

Mesa da assembleia geral

A assembleia geral é composta por um presidente e dois secretários,
eleitos entre os accionistas.

SECÇÃO II

Conselho de administração

ARTIGO 25.º

Composição

1 — a sociedade será gerida por um conselho de administração,
eleito em assembleia geral, composto por três ou cinco membros, os
quais, entre si, escolherão um que exercerá as funções de presidente.

2 — O presidente poderá designar um vice-presidente que o substi-
tua em caso de seu impedimento.
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3 — O conselho de administração poderá delegar num ou mais
administradores, ou numa comissão executiva, formada por um nú-
mero impar de administradores, a gestão corrente da sociedade.

4 — O conselho de administração poderá designar procuradores da
sociedade.

ARTIGO 26.º

Competência

Ao conselho de administração compete, em especial, sem prejuízo
das atribuições que por lei são genericamente conferidas:

a) Definir as políticas gerais da sociedade;
b) Promover a elaboração dos planos de actividade e os orçamen-

tos anuais e plurianuais, aprovando-os e coordenando a sua execução;
c) Orientar e gerir a sociedade, praticando todos os actos e opera-

ções inseridas no seu objecto social;
d) Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos, móveis ou

imóveis, sempre que o entenda conveniente para a sociedade, excep-
tuando aqueles que por lei incumbam a outro órgão social;

e) Contrair empréstimos e outros tipos de financiamento e reali-
zar outras operações de crédito que não sejam vedadas por lei;

f) Executar e fazer cumprir os preceitos legais e estatutários e as
deliberações da assembleia geral;

g) Elaborar o relatório sobre o balanço e contas, formular a pro-
posta de aplicação dos resultados de cada exercício e submeter à apre-
ciação da assembleia geral;

h) Definir a organização geral da sociedade e aperfeiçoar os méto-
dos de trabalho, elaborando regulamentos e as instruções que julgar
convenientes;

i) Representar a sociedade em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente, podendo contrair obrigações, propor e seguir pleitos, confes-
sar, desistir ou transigir em processo, comprometer-se em árbitros,
assinar termos de responsabilidade, em geral, resolver acerca de todos
os assuntos que não caibam na competência de outros órgãos.

ARTIGO 27.º

Responsabilização da sociedade

A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura de um administrador e um procurador.
Os documentos de mero expediente poderão ser assinados por um

só administrador nos termos do respectivo mandato.

ARTIGO 28.º

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reunirá em sessão ordinária
mensalmente e sempre que o presidente ou algum dos seus membros
o entenda por conveniente, exigindo-se a maioria dos seus membros
para que possa validamente deliberar.

2 — As deliberações deverão ser tomadas por maioria de votos
emitidos, tendo o presidente ou quem o substitua, em caso de empate,
voto de qualidade.

3 — Os membros do conselho de administração poderão fazer-se
representar nas reuniões a que não possam comparecer por outros
membros do mesmo conselho, conferido os respectivos poderes por
simples carta.

4 — Na sua falta ou impedimento temporário, o presidente será
substituído, no exercício das suas funções pelo vice-presidente, se
estiver designado, ou pelo administrador a quem confie a sua repre-
sentação.

ARTIGO 29.º

Comissão técnica

A comissão técnica é um órgão consultivo, nomeado pelo conse-
lho de administração e dele hierarquicamente dependente, preferen-
cialmente composto por produtores pecuários e técnicos, e com um
número de membros que o desenvolvimento da sociedade justificar.

ARTIGO 30.º

Competência

Compete à comissão técnica, além das tarefas de que o conselho
de administração a incumbir, o seguinte;

a) A verificação das condições dos candidatos para aderir ao agru-
pamento;

b) A elaboração do parecer técnico que fundamente a proposta de
decisão sobre as candidaturas, onde deverá realçar também o impacto
de qualquer nova adesão para o agrupamento;

c) Assegurar o controlo das regras de produção e preparação para
venda;

d) Propor ao conselho de administração e fornecer-lhe os elemen-
tos necessários para manter actualizado:

O plano de acção
As regras práticas de produção, maneio e comercialização.
e) Analisar a aplicabilidade das inovações técnicas às explorações

dos agrupados;
f) Preparar os documentos técnicos de apoio dos agrupados.
g) Promover a formação profissional dos colaboradores das explo-

rações pecuárias.
SECÇÃO III

Conselho fiscal

ARTIGO 31.º

Fiscalização dos negócios da sociedade

1 — A fiscalização da sociedade será confiada a um conselho fiscal
composto por três membros efectivos, um dos quais será o presidente,
e um suplente, e um dos membros efectivos será revisor oficial de
contas, bem como o suplente.

2 — A assembleia geral que eleger os membros do conselho fiscal
indicará o respectivo presidente.

ARTIGO 32.º

Auditoria de contas

1 — A assembleia geral pode cometer a uma sociedade de auditores
a verificação das contas da sociedade, sem prejuízo da competência
cometida ao conselho fiscal.

2 — O conselho fiscal pronunciar-se-á obrigatoriamente sobre o
conteúdo dos relatórios apresentados pelos auditores.

ARTIGO 33.º

Reunião do conselho fiscal

1 — O conselho fiscal reúne ordinariamente nos prazos estabeleci-
dos na lei, e extraordinariamente sempre que convocado pelo seu
presidente, pela maioria dos seus membros ou pelo conselho de admi-
nistração.

2 — As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos mem-
bros e em caso de empate o presidente tem o voto de qualidade.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

ARTIGO 34.º

Prazo de duração dos mandatos

O presidente e os dois secretários da mesa da assembleia geral e os
membros dos conselhos de administração e fiscal serão eleitos de três
em três anos pela assembleia geral, sendo permitida a sua reeleição,
uma ou mais vezes, para os mencionados cargos.

ARTIGO 35.º

Caução dos membros do conselho de administração

A assembleia geral decidirá, aquando da eleição, qual a caução a
prestar pelos membros do conselho de administração, pelo exercício
das suas funções, ou dispensá-la, quando a lei permita.

ARTIGO 36.º

Comissão de vencimentos

A fixação das remunerações atribuídas aos órgãos sociais deverá
ser confiada pela assembleia geral a uma comissão de três accionistas
eleita trianualmente.

ARTIGO 38.º

Aplicação dos resultados

Os lucros líquidos apurados em cada exercício, depois de deduzida a
percentagem que a lei fixar para integração ou reintegração da reser-
va legal, poderão ser destinados a qualquer reserva, fundos ou provi-
sões, sem qualquer limitação, ou serem distribuídos aos sócios se assim
for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO 39.º

Dissolução e liquidação da sociedade
1 — A sociedade só se dissolverá nos casos previstos da lei, ou

mediante deliberação da assembleia geral por maioria representativa
de, pelo menos, setenta e cinco por cento do capital realizado.
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2 — A liquidação será efectuada nas condições que a assembleia geral
decidir.

Foi depositado o pacto social actualizado.

Conferida, está conforme o original.

5 de Janeiro de 2005. — A Ajudante, Maria Goreti Leal de Oliveira
Moniz. 2007322013

D. JESUS & FILHOS, L.DA

Sede: Rua Principal, 17, Ulmeiro, Santa Catarina da Serra, Leiria

Conservatória do Registo Comercial de Leiria. Matrícula n.º 9760/
050519; identificação de pessoa colectiva n.º 506857670; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 65/20050519.

Certifico que, foi constítuida a sociedade em epígrafe, cujo contrato
e relatório do revisor oficial de contas, seguem por fotocópia, pelos
sócios:

1.º David de Jesus Oliveira, viúvo, natural da freguesia de Santa
Catarina da Serra, concelho de Leiria, residente na Rua de Freire David,
9, no lugar de Ulmeiro, dita freguesia de Santa Catarina da Serra,
contribuinte fiscal n.º 128300469;

2.º Marlene Gonçalves Oliveira, casada com Miguel António Dias
da Costa, sob o regime da comunhão de adquiridos, natural de França,
residente no Largo do Terreiro, 3, no lugar de Pedrome, Santa Cata-
rina da Sena, Leiria, contribuinte fiscal n.º 178785318;

3.º Jorge Gonçalves Oliveira, solteiro, maior, natural de França,
residente na Rua de Frei David, 9, no dito lugar de Ulmeiro, contri-
buinte fiscal n.º 184875161;

4.º Natália Gonçalves Oliveira, casada com Manuel Pereira Fran-
cisco, sob o regime da comunhão de adquiridos, natural de França,
residentes na Rua Principal, 17, no referido lugar de Ulmeiro, contri-
buinte fiscal n.º 189091436;

5.º Irene Gonçalves Oliveira, casada com Hermenegildo Filipe
Antunes Faria, sob o regime da comunhão de adquiridos, natural de
França, residente na Rua do Jogo da Bola, 7, na sede da dita freguesia
de Santa Catarina da Serra, contribuinte fiscal n.º 189091444.

1.º

A sociedade adopta a firma D. Jesus & Filhos, L.da, pessoa colecti-
va número P 506857670, actividade 70 320, com sede na Rua Prin-
cipal, 17, no lugar de Ulmeiro, freguesia de Santa Catarina da Serra,
concelho de Leiria.

2.º

O objecto da sociedade consiste na administração de bens imóveis
com que os sócios entram para a sociedade.

3.º

O capital social, integralmente realizado, é de setenta e quatro mil
cento e treze euros e quarenta e seis cêntimos, e corresponde à soma
das seguintes quotas: uma do valor nominal de quarenta e seis mil
quinhentos e trinta e dois euros e sessenta e dois cêntimos, perten-
cente ao sócio David de Jesus Oliveira e quatro, do valor nominal de
seis mil oitocentos e noventa e cinco euros e vinte e um cêntimos,
cada, pertencentes uma a cada um dos sócios, Marlene Gonçalves
Oliveira, Jorge Gonçalves Oliveira, Natália Gonçalves Oliveira e Ire-
ne Gonçalves Oliveira, quotas estas que cada um realiza, mediante a
transferência que fazem para a sociedade dos seguintes bens e que fazem
parte da supra referida herança:

1) Fracção autónoma, designada pela letra A, destinada a habita-
ção, correspondente ao rés-do-chão esquerdo, com três estacionamen-
tos automóveis, na cave, designados pelos números um, dois e três e
cinco arrecadações no sótão, designados pelos números um, dois, três,
quatro e cinco, do prédio urbano em regime de propriedade horizon-
tal, sito em Lombo de Egua, freguesia de Fátima, concelho de Ourém,
inscrito na matriz sob o artigo 4698, com o valor patrimonial, cor-
respondente à fracção, de € 24 516,31, descrito na Conservatória do
Registo Predial de Ourém, sob o n.º 6316, da citada freguesia de Fá-
tima, estando aí registado o título constitutivo da propriedade hori-
zontal, sob a inscrição F-1(P).

2) Fracção autónoma, designada pela letra B, destinada a habita-
ção, correspondente ao rés-do-chão direito, do citado prédio, com
três estacionamentos automóveis na cave, designados pelos, números
quatro, cinco e seis e cinco arrecadações no sótão, designados pelos
números seis, sete, oito, nove e dez, com o valor patrimonial de
€ 24 516,31, correspondente à fracção;

3) Fracção autónoma, designada pela letra D, destinada a habita-
ção, correspondente ao primeiro andar direito, do citado prédio, com
duas arrecadações no sótão, designados pelos números treze e cator-
ze, com o valor patrimonial de € 24 516,31, correspondente à frac-
ção.

Que as identificadas fracções autónomas encontram-se registadas
na citada Conservatória a favor do primeiro outorgante, à data no
estado de casado com a dita falecida, sob a inscrição G-1(P).

Que, para a realização da sua quota, o primeiro outorgante trans-
fere ainda para a sociedade os seguintes bens:

4) Prédio rústico, composto de terra de mato, sito no Cerrado —
Lombo de Água, freguesia de Fátima, concelho de Ourém, inscrito na
matriz sob o artigo 25 890, com o valor patrimonial de cinquenta e
três euros e oitenta e sete cêntimos, descrito na Conservatória do
Registo Predial de Ourém, sob o número sete mil setecentos e trinta
e sete, da citada freguesia de Fátima, aí registado a favor do primeiro
outorgante pela inscrição G-1;

5) Prédio rústico, composto de terra de pousio com eira e cisterna,
sito em Moita Redonda, freguesia de Fátima, concelho de Ourém, ins-
crito na matriz sob o artigo 26 021, com o valor patrimonial de cin-
quenta e três euros e oitenta e sete cêntimos, descrito na Conserva-
tória do Registo Predial de Ourém, sob o número sete mil setecentos
e trinta e oito, da citada freguesia de Fátima, aí registado a favor do
primeiro outorgante pela inscrição G-1;

6) Prédio rústico, composto de terra de semeadura, sito na cidade
e freguesia de Fátima, concelho de Ourém, inscrito na matriz sob o
artigo 26 352, com o valor patrimonial de quarenta e oito euros e
oitenta e oito cêntimos, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Ourém, sob o número sete mil oitocentos e sessenta e quatro, da
citada freguesia de Fátima, aí registado a favor do primeiro outorgan-
te pela inscrição G-1;

7) Prédio rústico, composto de terra de semeadura, eira e casa de
palheiro, sito em Moita Redonda, freguesia de Fátima, concelho de
Ourém, inscrito na matriz sob o artigo 22 843, com o valor patrimo-
nial de quatrocentos e seis euros e noventa e um cêntimos, descrito
na Conservatória do Registo Predial de Ourém, sob o número seis mil
quinhentos e sessenta, da citada freguesia de Fátima, aí registado a seu
favor pela inscrição G-2.

Que atribuem a cada um dos identificados imóveis os respectivos
valores patrimoniais, tanto sendo igualmente o valor por que foram
avaliados pelo Revisor Oficial de Contas, ROC n.º 207, conforme
relatório, datado de 1 de Março de 2005, que exibiram.

4.º

A sociedade poderá participar, por qualquer forma, no capital so-
cial de outras sociedades, reguladas ou não por leis especiais, em agru-
pamentos complementares de empresas e ainda criar, ou compartici-
par, na criação de novas empresas mesmo que o objecto destas
sociedades, coincida ou não, no todo ou em parte, com o da mesma.

5.º

Poderão os sócios fazer empréstimos à sociedade, nas condições
que forem fixadas em assembleia geral.

6.º

Poderá a sociedade exigir que os sócios façam prestações suple-
mentares de capital, até ao décuplo do capital social, nos termos fi-
xados em assembleia geral.

7.º

1 — A administração da sociedade, com ou sem remuneração, em
juízo ou fora dele, activa ou passivamente, pertence a quem for de-
signado em assembleia geral, sócios ou terceiros, ficando desde já
nomeados administradores todos os sócios.

2 — Para obrigar validamente a sociedade é necessária a assinatura
conjunta de três administradores, sendo que para actos de mero expe-
diente da sociedade é bastante a assinatura de qualquer um dos admi-
nistradores.

3 — Qualquer administrador poderá delegar em outro administra-
dor, bem como a sociedade poderá constituir mandatários, pessoas
estranhas à sociedade, num e noutro caso, para determinados negóci-
os, ou espécies de negócios, mas os administradores, ou procuradores
delegados, só vincularão a sociedade se a deliberação lhes atribuir
expressamente esse poder.

8.º

1 — A cessão de quotas entre os sócios é livre, carecendo a cessão
a estranhos à sociedade do consentimento de todos os sócios não
cedentes.




